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Edital da concorrência 03/2011 UFABC 

Referência: Processo nº 23006.001261/2011-53 

 

ESCLARECIMENTO nº 01 

 

No dia 19 de setembro de 2011 foi recebido o seguinte pedido de 
esclarecimento: 

 
 
 
 

PERGUNTA 01: O preço unitário de cada serviço e aquisição? Ou é valor global 

de toda a obra? 

 

RESPOSTA: De acordo com o preâmbulo do Edital da Concorrência nº. 

03/2011, o regime de contratação é de execução indireta – empreitada por preço 

unitário, do tipo menor preço total. A contratação da execução da obra é por 

preço certo de unidades determinadas, conforme Anexo IV do Edital.  

 

 

PERGUNTA 02: Pode ser feito o pedido de desmembramento de algum item ou 

serviço? Uma vez que as construtoras responsáveis por esse tipo de obra global 

vão terceirizar os serviços as quais não estão aptas a realizar. Assim 

desmembrando alguns itens da referida obra poderia tornar a licitação mais 

competitiva e atrativa em termos de valores para o Estado.  

 

RESPOSTA: Não. Não será permitido o desmembramento dos itens da planilha. 

 
 

Santo André, 22 de setembro de 2011 

 
 
 
 

Comissão Especial de Licitação 
Portaria UFABC nº 313, de 21 de julho de 2011 

 
 

 


